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EMENTA

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 
SÚMULA 7 DO STJ. HONORÁRIOS PERICIAIS. 
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO E DE 
SIMILITUDE.

1. No presente caso, o acolhimento da pretensão recursal, no 
sentido de sustentar a possibilidade de inversão do ônus da prova, 
demandaria a alteração das premissas fático-probatórias 
estabelecidas pelo acórdão recorrido, com o revolvimento das 
provas carreadas aos autos, o que é vedado em sede de recurso 
especial, ante o óbice da Súmula nº 7/STJ.

2. Esta Corte Superior tem precedentes no sentido de que, a 
despeito de cristalizar-se a inversão do ônus da prova, é responsável 
pelo pagamento dos honorários periciais a parte que os requer. Em 
síntese, ainda que deferida, a inversão do ônus da prova não tem o 
condão de obrigar o fornecedor a custear prova requerida pelo 
consumidor.

3. Na hipótese em exame, o dissídio jurisprudencial não foi 
demonstrado, uma vez que a parte recorrente se limitou a citar 
acórdãos trazidos como paradigmas, sem realizar o necessário cotejo 
analítico e sem demonstrar a similitude, em desatenção, portanto, ao 
disposto na legislação processual pátria e no Regimento Interno do 
Superior Tribunal de Justiça.

4. Agravo interno não provido.

 

  

 

 

  

ACÓRDÃO
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Superior Tribunal de Justiça

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da Quarta Turma 
do Superior Tribunal de Justiça acordam, por unanimidade, negar provimento ao agravo 
interno, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Raul Araújo, 
Maria Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira (Presidente) e Marco Buzzi votaram com 
o Sr. Ministro Relator. 

 
  

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 

Relator
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